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2 — A Federação Portuguesa de Atletismo, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 36/93, de 29 de novembro de 1993, publicado 
na 2.ª série do Diário da República n.º 412/2013, de 11 de dezembro de 
1993, com sede na(o) Largo da Lagoa, 15 B, 2795 -116 Linda -a -Velha, 
NIPC 501136517, aqui representada por Jorge António de Campos Vieira, 
na qualidade de Presidente, adiante designada por 2.º outorgante.

Considerando que:
A. O 1.º outorgante, e o 2.º outorgante celebraram o Contrato -Programa 

n.º CP/242/DDF/2013, em 7 de junho de 2013, tendo por objeto a con-
cessão de uma comparticipação financeira à execução do Programa de 
Alto Rendimento e Seleções Nacionais, que o 2.º outorgante apresentou 
ao 1.º outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o 
qual consta do anexo àquele contrato -programa, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro;

B. O contrato -programa acima aludido foi publicado, nos termos da 
lei, como Contrato n.º 412/2013, no Diário da República, 2.ª série, de 
26 de junho de 2013;

C. Nos termos do disposto da cláusula 11.ª do contrato -programa 
n.º CP/242/DDF/2013 “o presente contrato -programa pode ser modi-
ficado ou revisto por livre acordo das partes e em conformidade com o 
estabelecido no artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro”;

D. Face ao exposto, verifica -se necessário proceder à revisão da com-
participação financeira de forma a garantir o cumprimento do programa 
de atividades apresentado pelo 2.º outorgante;

Nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime 
Jurídico dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo e do 
disposto no clausulado do contrato -programa n.º CP/242/DDF/2013 é 
celebrado o presente aditamento àquele contrato -programa de desenvol-
vimento desportivo, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do aditamento

O presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo n.º CP/242/DDF/2013, tem por objeto ajustar a compartici-
pação aos encargos com a execução do programa de Alto Rendimento 
e Seleções Nacionais do 2.º outorgante.

Cláusula 2.ª
Alteração da Cláusula 4.ª do contrato -programa 

n.º CP/242/DDF/2013
1 — A comparticipação financeira indicada no n.º 1, da Cláusula 3.ª do 

contrato -programa de desenvolvimento desportivo n.º CP/242/DDF/2013 
é acrescida em 204.340,00 € fixando -se em 658.540,00 €.

2 — O n.º 3, da Cláusula 4.ª, do contrato -programa n.º CP/242/
DDF/2013 passa a ter a seguinte redação:

«3 — O montante da comparticipação financeira atribuída inclui 
uma verba de 110.685,05 € destinada a comparticipar as despesas 
relativas à execução do projeto de treino dos praticantes desportivos 
que utilizam as instalações do Centro Desportivo Nacional do Jamor, 
cujo custo global de referência é de 165.000,00 €»

Cláusula 3.ª
Alteração da Cláusula 5.ª do contrato -programa 

n.º CP/242/DDF/2013
O montante de 204.340,00 € indicado no n.º 1, da Cláusula 2.ª, acima, 

é disponibilizado mensalmente, nos seguintes termos:
a) 68.120,00 € até 15 (quinze) dias após a entrada em vigor do presente 

contrato -programa — aditamento e
b) 68.110,00 € nos meses de novembro e dezembro.

Cláusula 4.ª
Produção de efeitos

O presente aditamento ao contrato -programa produz efeitos reportados 
à data da sua publicação no Diário da República.

Assinado em Lisboa, em 27 de dezembro de 2013, em dois exem-
plares de igual valor.

27 de dezembro de 2013. — O Presidente do Conselho Diretivo 
do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Vice -Presidente do Conselho Diretivo do Instituto Por-
tuguês do Desporto e Juventude, I. P., João Bibe. — O Presidente da 
Federação Portuguesa de Atletismo, Jorge António de Campos Vieira.
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 Contrato n.º 820-F/2013

Contrato -programa de desenvolvimento desportivo — Aditamento 
n.º CP/356/DDF/2013 — Enquadramento Técnico — Aditamento 
ao contrato -programa de desenvolvimento desportivo n.º CP/178/
DDF/2013.
Entre o:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, e João 
Cravina Bibe, na qualidade de Vice -Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Futebol, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 56/95, de 1 de setembro de 1995, publicado na 
2.ª série do Diário da República n.º 539/2013, de 14 de setembro de 
1995, com sede na(o) Rua Alexandre Herculano, 58, 1250 -012 Lisboa, 
NIPC 500110387, aqui representada por Fernando Gomes da Silva, na 
qualidade de Presidente, adiante designada por 2.º outorgante.

Considerando que:
A. O 1.º outorgante e o 2.º outorgante celebraram o Contrato-

-Programa n.º CP/178/DDF/2013, em 30 de julho de 2013, tendo 
por objeto a concessão de uma comparticipação financeira à execu-
ção do Programa de Enquadramento Técnico, que o 2.º outorgante 
apresentou ao 1.º outorgante e se propõe levar a efeito no decurso 
do corrente ano, o qual consta do anexo àquele contrato -programa, 
publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro;

B. O contrato -programa acima aludido foi publicado, nos termos da 
lei, como Contrato n.º 539/2013, no Diário da República, 2.ª série, de 
16 de agosto de 2013;

C. A cláusula 10.ª do contrato -programa n.º CP/178/DDF/2013 es-
tabelece:

«1 — O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto 
por livre acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no 
artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro;

2 — O valor global da comparticipação financeira é revisto em 
outubro de 2013, mediante a disponibilidade financeira do Instituto 
e a execução técnica e financeira do Programa de Atividades de 
Enquadramento Técnico referente ao 1.º semestre.»

D. Face ao exposto, conforme previsto no n.º 2 da cláusula 10.ª, 
verifica -se necessário proceder à revisão da comparticipação financeira 
de forma a garantir o cumprimento do programa de atividades apresen-
tado pelo 2.º outorgante;

Nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime 
Jurídico dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo e do 
disposto no clausulado do contrato -programa n.º CP/178/DDF/2013 é 
celebrado o presente aditamento àquele contrato -programa de desenvol-
vimento desportivo, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do aditamento

O presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo n.º CP/178/DDF/2013 tem por objeto ajustar a compartici-
pação aos encargos com a execução do programa de Desenvolvimento 
da Prática Desportiva do 2.º outorgante.

Cláusula 2.ª
Alteração da Cláusula 3.ª do contrato -programa

n.º CP/178/DDF/2013
O n.º 1, da Cláusula 3.ª — Disponibilização da comparticipação 

financeira — do contrato -programa n.º CP/178/DDF/2013 passa a ter 
a seguinte redação:

«1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º outorgante ao 
2.º outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa referido 
na cláusula 1.ª, é no montante de 263.900,00 €, destinado a compar-
ticipar os custos com o Enquadramento Técnico indicado no Anexo I 
a este contrato, o qual faz parte integrante do mesmo.»
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Cláusula 3.ª
Alteração da Cláusula 4.ª do contrato -programa

n.º CP/178/DDF/2013
O n.º 1, da Cláusula 4.ª — Disponibilização da comparticipação 

financeira — do contrato -programa n.º CP/178/DDF/2013 passa a ter 
a seguinte redação:

«1 — A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 3.ª é dispo-
nibilizada mensalmente, nos seguintes termos:

a) 26.500,00 € nos meses de janeiro a março,
b) 41.040,00 € até 15 (quinze) dias após a entrada em vigor do 

presente contrato -programa,
c) 20.480,00 € nos meses de junho a setembro,
d) 61.440,00 € no mês de dezembro.»

Cláusula 4.ª
Produção de efeitos

O presente aditamento ao contrato -programa produz efeitos reportados 
à data da sua publicação no Diário da República.

Assinado em Lisboa, em 27 de dezembro de 2013, em dois exem-
plares de igual valor.

27 de dezembro de 2013. — O Presidente do Conselho Diretivo 
do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Vice -Presidente do Conselho Diretivo do Instituto Por-
tuguês do Desporto e Juventude, I. P., João Bibe. — O Presidente da 
Federação Portuguesa de Futebol, Fernando Gomes da Silva.

207503632 

 Contrato n.º 820-G/2013

Contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/380/DDF/2013

Atividades Regulares
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, e João 
Cravina Bibe, na qualidade de Vice -Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como IPDJ, I. P. ou 1.º outorgante; e

2 — A Panathlon Clube de Lisboa, pessoa coletiva de direito privado, 
com sede na Av. Vasco da Gama 32, 144 -128 Lisboa, NIPC 501853057, 
aqui representada por João Manuel de Melo Mariz Fernandes, na quali-
dade de Presidente, adiante designada por entidade ou 2.º outorgante.

Considerando que são missões do Panathlon Clube de Lisboa
a) Difundir através de ações apropriadas a ideia do desporto praticado 

com “fair -play”;
b) Promover estudos e pesquisas sobre problemas do desporto e das 

suas relações com a sociedade;
c) Atuar para que seja garantida a cada um a existência de uma edu-

cação desportiva sadia, sem distinções de raça, sexo ou idade;
d) Participar na elaboração de normas desportivas de acordo com a 

modalidade prevista em cada estrutura internacional, nacional ou regional;
e) Incentivar e apoiar através do desporto atividades de toxicode-

pendência e a recuperação de suas vítimas, bem como as iniciativas 
de solidariedade em relação aos desportistas veteranos, a promoção e 
realização de programas a favor da não -violência, o combate ao “doping” 
e as ações a favor dos incapacitados;

f) Apoiar o “movimento olímpico” em todas as ações que estiverem 
de acordo com a filosofia do Panathlon Internacional.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e ao 
abrigo do n.º 3, do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de ou-
tubro — Regime Jurídico dos Contratos -Programa de Desenvolvimento 
Desportivo, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do Programa de Atividades Regulares, 

conforme proposta apresentada ao IPDJ, I. P., constante do Anexo a este 
contrato -programa, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O prazo de execução do programa objeto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato -programa termina em 31 de 
dezembro de 2013.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

Para a realização do Programa referido na Cláusula 1.ª supra, cons-
tante da proposta apresentada pela entidade, é concedida pelo 1.º ou-
torgante à 2.ª outorgante uma comparticipação financeira até ao valor 
de 1.300,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 3.ª é disponibilizada 
pelo 1.º outorgante até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do pre-
sente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º outorgante

São obrigações do 2.º outorgante:
a) Realizar as atividades a que se reporta o presente contrato, nos 

termos constantes da proposta apresentada ao IPDJ, I. P. de forma a 
atingir os objetivos nela expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitadas pelo IPDJ, I. P.

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de Outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do programa desportivo objeto do presente 
contrato, não podendo nele imputar outros custos e proveitos que não 
sejam os da execução do programa, de modo a assegurar -se o acom-
panhamento da aplicação das verbas confiadas exclusivamente para 
este fim;

d) Entregar, até 15 de abril de 2013, o Relatório Anual e Conta de 
Gerência da Entidade, acompanhados de Relatório e Parecer do Conselho 
Fiscal, do balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização do programa desportivo, bem 
como cópia da respetiva ata de aprovação pela Assembleia Geral.

e) Facultar ao 1.º outorgante, ou a entidade credenciada a indicar por 
aquele, sempre que solicitado, na sua sede social, o mapa de Execução 
Orçamental a 31 de dezembro de 2013 do Programa de Atividades Regu-
lares, o balancete analítico a 31 de dezembro 2013 antes do apuramento 
de resultados indicado na alínea c) supra, as demonstrações financeiras 
previstas legalmente e, para efeitos de validação técnico -financeira, os 
documentos de despesa, legal e fiscalmente aceites, que demonstrem 
os pagamentos efetuados no âmbito da execução do Programa de Ati-
vidades Regulares.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas 8.ª e 9.ª, há lugar à sus-
pensão das comparticipações financeiras por parte do IPDJ, I. P., quando 
a entidade não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o IPDJ, I. P.

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b) e ou d) 
da cláusula 5.ª, concede ao IPDJ, I. P. o direito de resolução do presente 
contrato e de reaver todas as quantias pagas quando se verifique a impos-
sibilidade de realização dos fins essenciais do Programa de Atividades 
Regulares deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização das atividades 
previstas, a entidade obriga -se a restituir ao IPDJ, I. P os montantes não 
aplicados e já recebidos.




